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(Processo nº 5.516/2022) 
 

DECRETO Nº 26.961, DE 24 DE MARÇO DE 2 022. 
 

(Regulamenta o sorteio de prêmios aos cidadãos 
tomadores de serviços no Município de Sorocaba, 
instituído pela Lei nº 11.587, de 29 de setembro de 
2017 e dá outras providências). 
 

RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municípioe, em especial, pela Lei nº 11.587, de 29 de setembro de 2017, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica a Secretaria Municipal da Fazenda de Sorocaba encarregada de 

promover a entrega de prêmios, mediante sorteio, às pessoas físicas tomadores de serviços e ao Fundo 
Social de Solidariedade - FSS de Sorocaba nos termos deste Decreto. 

 
Art. 2º  O cadastro para participar do sorteio poderá ser realizado pela pessoa física, 

através da internet no endereço eletrônico https://bit.ly/notadabolada 
 
Art. 3º  A forma, as datas de realização dos sorteios, os períodos de validade, os 

prazos, os valores dos prêmios, o cronograma e outras informações complementares encontram-se 
disciplinados nos Anexos do presente Decreto, que dele passam a fazer parte integrante. 

 
Art. 4º  Para os sorteios serão considerados como participantes: 
 
I - as pessoas físicas, cadastradas ou que vieram a se cadastrar, identificadas nas 

Notas Fiscais de Serviços como tomadores de serviços por meio do seu número - CPF/MF. 
 
II - o Fundo Social de Solidariedade - FSS de Sorocaba, que deverá, com a totalidade 

do valor recebido como prêmio, sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, adquirir e distribuir 
cestas básicas para as Entidades Assistenciais sem fins lucrativos constantes em seu cadastro. 

 
§ 1º Para fins de participação no sorteio, o participante constante no inciso II deste 

artigo, concorrerá aos prêmios quando o tomador dos serviços optar por não informar o seu CPF/MF na 
nota fiscal de serviços e esta for emitida  para consumidor não identificado. 

 
§ 2º O cadastro descrito no inciso I deste artigo, realizado  através do endereço 

eletrônico  https://bit.ly/notadabolada: 
 
a) será efetuado apenas uma vez  e será válido para todos os sorteios que se seguirem 

à data da sua realização; 
 
b) após realizado, a pessoa física que não mais desejar participar do sorteio, deverá 

efetuar manifestação neste sentido, através do endereço eletrônico  https://bit.ly/notadabolada; 
 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/sorocaba/lei-ordinaria/2017/1158/11587/lei-ordinaria-n-11587-2017-autoriza-o-poder-executivo-a-promover-campanhas-de-incentivo-e-estimulo-a-emissao-de-notas-fiscais-de-servicos-eletronicas-nfs-e-inclusive-mediante-sorteio-de-premios-aos-cidadaos-tomadores-de-servicos-revoga-expressamente-os-artigos-15-a-23-da-lei-n-11230-de-4-de-dezembro-de-2015-e-da-outras-providencias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/notadabolada
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c) a manifestação de concordância com o Regulamento, feita através do cadastro, ou 

a desistência de participação pode vir a produzir efeito somente no sorteio subsequente. 
 
d) os cadastros já realizados para os sorteios anteriores continuam válidos e o 

participante poderá consultá-los através do endereço eletrônico https://bit.ly/notadabolada. 
 
§ 3º A distribuição de cestas básicas de que trata o inciso II deste artigo será realizada 

em conformidade com as regras preestabelecidas do Fundo Social de Solidariedade - FSS de Sorocaba. 
 
 
Art. 5º  Após realização do cadastro, o participante poderá consultar, a quantidade 

de cupons e os respectivos números com os quais participará do sorteio, no endereço eletrônico 
https://bit.ly/notadabolada. 

 
Art. 6º  Todos os prêmios serão pagos em pecúnia, podendo ser realizadas citações e 

divulgações de bens cujos valores sejam equivalentes aos prêmios sorteados. 
 
Parágrafo único. Os valores de que tratam o caput deste artigo, serão líquidos, já 

descontados o imposto de renda. 
 
 
Art. 7º  Os prêmios de que trata o artigo 6º serão, a cada sorteio, numerados em 

ordem decrescente de valor, de modo que o maior prêmio receba o número 1 (um), o segundo maior 
prêmio, o número 2 (dois), e assim sucessivamente. 

 
Art. 8º  A responsabilidade pela execução dos procedimentos necessários à realização 

e divulgação dos sorteios ficará atribuída à Secretaria da Fazenda do Município – SEFAZ e à Secretaria de 
Comunicação - SECOM: 

 
I – compete à Secretaria da Fazenda do Município - SEFAZ, constituir comissão para 

realizar os seguintes procedimentos: 
 
a) constituir, por meio de Portaria, comissão com os responsáveis pelos sorteios; 
 
b) orientar os participantes e dirimir eventuais dúvidas referentes aos sorteios; 
 
c) analisar possíveis reclamações, recursos e impugnações quanto ao sorteio; 
 
d) realizar a entrada de dados no programa de apuração dos cupons premiados; 
 
e) guardar os materiais utilizados na apuração dos cupons premiados; 
 
f) associar os cupons premiados com os respectivos ganhadores; 
 
 
 

http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/notadabolada
http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/notadabolada.
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g) aprovar ou impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de cada sorteio, 
os cupons sorteados; 

 
h) coordenar o processo de entrega dos prêmios; 
 
i) suspender a entrega do(s) prêmio(s), bem como a participação nos sorteios, quando 

forem verificados indícios de irregularidades apurados mediante Processo Administrativo; 
 
j) homologar os sorteios e fazer a comunicação à Secretaria de Comunicação e 

Eventos - SECOM dos nomes dos sorteados, da data e local da entrega dos prêmios de acordo com o prazo 
previsto no cronograma dos sorteios. 

 
II – compete à Secretaria de Comunicação e Eventos – SECOM os seguintes 

procedimentos: 
 
a) a realização e a divulgação dos eventos bem como as atualizações do sítio do 

programa na internet; 
 
b) a publicação dos ganhadores dos prêmios  do sorteio. 
 
 
Art. 9º  A Secretaria de Fazenda encaminhará à Câmara Municipal no mês de março, 

ou em outro período, quando for requisitado, relatório de prestação de contas e balanço dos prêmios 
concedidos no ano imediatamente anterior, contendo: 

 
I - o valor total dos prêmios do Tesouro do Município que foram concedidos no 

período; 
 
II - o número de tomadores de serviços favorecidos pelos prêmios concedidos; 
 
III - o número de Notas Fiscais de Serviços eletrônicas - NFS-e emitidas no período. 
 
 
Art. 10.  O Fundo Social de Solidariedade - FSS de Sorocaba encaminhará à Câmara 

Municipal no mês de março, ou em outro período, quando for requisitado, relatório de prestação de 
contas do ano imediatamente anterior quanto ao balanço dos prêmios recebidos e a destinação dos 
mesmos, conforme trata o inciso II, artigo 4º deste Decreto, contendo no mímino:  

 
I - o valor total dos prêmios recebidos no período; 
 
II - quantidade de cestas básicas adquiridas e distribuídas; 
 
III - entidades favorecidas. 
 
 
 
 



PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 
 

Decreto nº 26.961, de 24/3/2022 

Fls. 4 de 22 

Art. 11.  Os casos omissos serão definidos pelo Secretário Municipal de Fazenda, 
ouvida a Comissão constituída através de Portaria, conforme alínea "a", inciso I, do artigo 8º deste 
Decreto. 

 
Art. 12.  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 
 
Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando 

expressamente revogados os decretos  nº 24.771, de 17 de abril de 2019; nº 24.841, de 14 de maio de 
2019 e nº 25.765, de 29 de maio de 2020. 
 

Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 24 de março de 2 022,  
367º da Fundação de Sorocaba. 

 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LUCIANA MENDES DA FONSECA 
Secretária Jurídica 

 
 
 
 

AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO 
Secretária de Governo 

 
 
 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 
 

FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

em substituição 
 
 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/sorocaba/decreto/2018/2382/23823/decreto-n-23823-2018-regulamenta-o-sorteio-de-premios-aos-cidadaos-tomadores-de-servicos-no-municipio-de-sorocaba-instituido-pela-lei-n-11587-de-29-de-setembro-de-2017-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/sorocaba/decreto/2018/2392/23926/decreto-n-23926-2018-dispoe-sobre-alteracao-ao-decreto-n-23823-de-19-de-junho-de-2018-que-regulamenta-o-sorteio-de-premios-aos-cidadaos-tomadores-de-servicos-no-municipio-de-sorocaba-instituido-pela-lei-n-11-587-de-29-de-setembro-de-2017-e-da-outras-providencias
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ANEXO I 
 

REGULAMENTO DO SORTEIO DA NOTA FISCAL SOROCABANA 
 

NOTA DA BOLADA 
 

Disposição Preliminar 
 

1. O presente Regulamento estabelece as normas para o sorteio de que trata o artigo 
1º, da Lei nº 11.587, de 29 de setembro de 2017. 

 
2. O cronograma de realização dos sorteios está estabelecido no Anexo II do presente 

Decreto. 
 
3. A definição dos valores que serão distribuídos a título de prêmios está disciplinada 

no Anexo III do presente Decreto. 
 
4. A apuração dos números sorteados será feita com base na extração da Loteria 

Federal, utilizando-se, para identificação dos cupons premiados, a sequencia de números iniciada sempre 
pelo número 1 (um), em seguida pelo número 2 (dois) e sucessivamente até o número 9 (nove), 
conforme dispõe o anexo IV do presente Decreto. 

 
 

Condições para Participar do Sorteio 
 

5. Poderá participar do sorteio o Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba – FSS na 
forma prevista no § 1º, do artigo 4º, do presente Decreto. 

 
6. Poderão participar do sorteio o tomador de serviços, pessoas físicas, cadastradas 

no Programa Nota Fiscal Sorocabana – Nota da Bolada, identificadas na Nota Fiscal de Serviços - NFS-e 
por meio do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF, que: 

 
6.1. cadastrados no Programa ficam submetidos aos termos deste Decreto, 

autorizando, inclusive, a utilização de seus nomes, imagem e voz, conforme o caso, bem como a indicação 
do Bairro e Município de seus domicílios, para a divulgação do sorteio, sem quaisquer ônus para o 
Município de Sorocaba; 

 
6.2. tenham tomado serviço mediante emissão de Nota Fiscal de Serviços eletrônica - 

NFS-e válida e não cancelada no período correspondente a sua vigência;  
 
6.3. façam jus a cupons eletrônicos, conforme disposto neste Regulamento; 
 
6.4. não poderão participar dos sorteios os tomadores de serviços que, durante o 

período de sua realização, ocuparem os cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, bem como os  
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servidores indicados para compor a Comissão de que trata a alínea “a”, inciso I, artigo 8º do presente 
Decreto; 

 
6.5. o cadastramento de participante pessoa física mencionado no item 6 será 

realizado através da internet no endereço eletrônico https://bit.ly/notadabolada e consiste no 
fornecimento das seguintes informações: 

 
I  – nome completo; 
 
II - endereço completo; 
 
III - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
 
IV - telefone residencial ou celular; 
 
V - endereço eletrônico válido (e-mail). 
 
6.6. o fornecimento correto dos dados é de inteira responsabilidade do participante e 

condição a ser verificada antes da entrega do prêmio sorteado. As incorreções que impossibilitem a 
localização do contemplado poderão ser motivo de perda do prêmio; 

 
6.7. o cadastramento de que trata o item 6.1 será efetuada apenas uma vez, através 

da internet no endereço eletrônico https://bit.ly/notadabolada, e será válida para todos os sorteios que 
se seguirem à data da sua realização; 

 
6.8. se após o cadastramento, o participante não mais desejar participar do sorteio, 

deverá efetuar manifestação nesse sentido, através da internet no endereço eletrônico 
https://bit.ly/notadabolada; 

 
6.9. a manifestação de cadastro para participar ou desistência de participação pode 

vir a produzir efeito somente no mês subsequente. 
 
6.10. Os cadastros já realizados para os sorteios anteriores continuam válidos e o 

participante poderá consultá-los através do endereço eletrônico  https://bit.ly/notadabolada. 
 
 

Forma de Participação no Sorteio 
 

7. O PARTICIPANTE fará jus ao recebimento de cupons eletrônicos numerados para 
participar do sorteio de prêmios quando identificado, através de seu CPF/MF, nas Notas Fiscais de 
Serviços emitidas por prestador de serviço, estabelecido no Município de Sorocaba e  inscrito no Cadastro 
de Contribuintes Mobiliários, independentemente do recolhimento do imposto devido. 

 
8. Nas hipóteses em que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e for emitida para  

 
 

http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/notadabolada
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tomador dos serviços que optar por não informar o seu CPF/MF na nota fiscal de serviços e esta for 
emitida  para consumidor não identificado, nos cupons gerados, passará a figurar como concorrente nos 
sorteios, o Fundo Social de Solidariedade - FSS de Sorocaba, na forma mencionada no art. 4º § 1º deste 
Decreto. 

 
9. Cada sorteio abrangerá os cupons relativos às Notas Fiscais de Serviços eletrônicas 

- NFS-e emitidas nos períodos estabelecidos no cronograma de sorteio constante no Anexo II. 
 
10. Não serão emitidos cupons eletrônicos nos seguintes casos: 
 
10.1. para Nota Fiscal de Serviços eletrônica - NFS-e cancelada, emitida mediante 

dolo, fraude ou simulação, que não representem documento fiscal hábil ou aquela referente aos itens 
abaixo relacionados: 

 
10.2. para notas fiscais cujo Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

seja devido em outro Município; 
 
10.3. para serviços prestados por Empresas dispensadas do cumprimento da 

obrigação acessória de emissão de Notas fiscais, contempladas no art. 3º, do Decreto Municipal nº 
18.720, de 25 de novembro de 2010, a saber: 

 
10.3.1. as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

(BACEN) com atividades relacionadas ao setor bancário ou financeiro classificados nos subitens do item 
15 (quinze) da Lista de Serviços anexa à Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995; 

 
10.3.2.  as empresas de transporte público de passageiros classificado no subitem 

16.01 da Lista de Serviços anexa à Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995, permissionárias do 
transporte público municipal, em relação ao serviço de transporte desta natureza; 

  
10.3.3. os estabelecimentos que realizem shows, desfiles, bailes, óperas, concertos, 

recitais, festivais, feiras, exposições, festas e eventos congêneres de natureza não permanente ou 
periódico; 

 
10.3.4. as pessoas jurídicas que explorem loteria legalmente autorizada a funcionar, 

mediante a venda e sorteio de cupom, desde que adotem outro instrumento de controle do faturamento 
definido pela Secretaria da Fazenda do Município; 

 
10.3.5. os profissionais autônomos; 
 
10.3.6. atividade de exploração de rodovia classificado no subitem 22.01 da Lista de 

Serviços anexa à Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 1995. 
 
11. Através de Portaria expedida pelo Secretário da Fazenda, poderão ser 

determinadas outras situações e atividades que a emissão de NFS-e não gerarão cupons ao 
PARTICIPANTE.  
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Dos cupons emitidos 
 

12. Para fins de cálculo da quantidade de cupons destinados a cada PARTICIPANTE 
será considerado: 

 
12.1. o número de participantes do concurso, conforme os itens 5 e 6; 
 
12.2. o período de emissão da NFS-e; 
 
12.3. o valor dos serviços tomados, deduzidas eventuais alterações, conforme 

disciplina a ser estabelecida pela Secretaria da Fazenda do Município. 
 
13. Os cupons serão gerados e distribuídos como segue: 
 
13.1. a cada R$ 30,00 (trinta reais) em valor de serviços constantes da NFS-e será 

emitido um cupom eletrônico com número aleatório que dará direito ao PARTICIPANTE concorrer aos 
prêmios sorteados; 

 
13.2. serão somados os valores dos serviços constantes das NFS-e que tiverem sido 

emitidas identificando o PARTICIPANTE no período de validade estabelecido para o sorteio; 
 
13.3. o valor total da soma obtida no item 13.2 será dividido por 30 (trinta) e o 

número inteiro resultante dessa divisão será o número de cupons eletrônicos a que o PARTICIPANTE fará 
jus para participar do sorteio; 

 
13.4. o valor correspondente ao resto da divisão indicada no item 13.2 será 

desconsiderado para todos os fins; 
 
13.5. a quantidade de cupons eletrônicos gerados para cada participante do certame 

será limitada a até 0,5% (meio por cento) da quantidade total de cupons eletrônicos emitidos em cada 
sorteio; 

 
13.6. para cada concurso de sorteios serão distribuídos cupons eletrônicos com 

numeração aleatória; 
 
13.7.  os números dos cupons eletrônicos serão formados por 09 (nove) dígitos entre 

000.000.000 a 999.999.999; 
 
13.8. os cupons eletrônicos terão validade apenas para os sorteios para os quais 

foram emitidos. 
 
14. O número atribuído ao cupom será único para cada sorteio. 
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15. O PARTICIPANTE poderá, previamente à realização do sorteio, consultar a 
quantidade de cupons e os respectivos números com os quais participará do sorteio, através da internet 
no endereço eletrônico: https://bit.ly/notadabolada 

 
 

Do sorteio e dos prêmios 
 
16. Cada cupom premiado confere direito a um único prêmio. Caso o PARTICIPANTE 

seja sorteado mais de uma vez em um mesmo certame, será contemplado com o primeiro dos prêmios  
sorteados, na ordem crescente, sendo os demais prêmios automaticamente atribuídos ao tomador que 
possuir o segundo cupom eletrônico de número mais próximo ao sorteado e assim sucessivamente. 
 
 

Apuração dos Contemplados 
 

17. A apuração dos contemplados será realizada da seguinte forma: 
 
17.1. serão utilizados como matriz, os 25 (vinte e cinco) números da extração da 

Loteria Federal; 
 
Exemplo, a extração do concurso 05.287 da Loteria Federal: 
 

 
 
17.2. para cada prêmio, o número sorteado será originado de acordo com a 

sequência de números iniciada sempre pelo número 1 (um), em seguida pelo número 2 (dois) e 
sucessivamente até o número 9 (nove), conforme dispõe o anexo IV do presente Decreto; 

 
Exemplo da sequência aplicada para apuração do 1º cupom eletrônico sorteado: 
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17.3. aplicando-se a sequência do item 17.2 sobre a matriz constante no item 17.1, 
será obtido como resultado, os números conforme demonstrado abaixo: 
 

 
 
Exemplos de apuração outros cupons eletrônicos: 

1º prêmio 5 5 9 6 9 1º prêmio 1º 2º 3º 1º prêmio 5 5 9 6 9

2º prêmio 3 0 0 8 7 2º prêmio 4º 2º prêmio 3 0 0 8 7

3º prêmio 3 8 1 6 3 3º prêmio 5º 3º prêmio 3 8 1 6 33 0 7 7 7 3 0 7 7 7 3 0 7 7 7

4º prêmio 5 5 7 7 9 4º prêmio 6º 4º prêmio 5 5 7 7 9

5º prêmio 7 0 1 1 8 5º prêmio 9º 8º 7º 5º prêmio 7 0 1 1 8

1º prêmio 5 5 9 6 9 1º prêmio 1º 2º 3º 1º prêmio 5 5 9 6 9

2º prêmio 3 0 0 8 7 2º prêmio 4º 2º prêmio 3 0 0 8 7

3º prêmio 3 8 1 6 3 3º prêmio 5º 3º prêmio 3 8 1 6 33 0 7 7 7 3 0 7 7 7 3 0 7 7 7

4º prêmio 5 5 7 7 9 4º prêmio 6º 4º prêmio 5 5 7 7 94º prêmio 5 7 9 9 9 4º prêmio 5 7 9 9 9 4º prêmio 5 7 9 9 9

5º prêmio 7 0 1 1 8 5º prêmio 9º 8º 7º 5º prêmio 7 0 1 1 8

1º prêmio 5 5 9 6 9 1º prêmio 1º 2º 3º 1º prêmio 5 5 9 6 9

2º prêmio 3 0 0 8 7 2º prêmio 4º 2º prêmio 3 0 0 8 7

3º prêmio 3 8 1 6 3 3º prêmio 5º 3º prêmio 3 8 1 6 33 0 7 7 7 3 3 0 7 7 3 0 7 7 7

4º prêmio 5 5 7 7 9 4º prêmio 6º 4º prêmio 5 5 7 7 94º prêmio 5 7 9 9 9 4º prêmio 5 5 7 9 9 4º prêmio 5 7 9 9 9

5º prêmio 7 0 1 1 8 5º prêmio 9º 8º 7º 5º prêmio 7 0 1 1 8

APURAÇÃO DO PRIMEIRO CUPOM PREMIADO

APURAÇÃO DO SEGUNDO CUPOM PREMIADO

APURAÇÃO DO TERCEIRO CUPOM PREMIADO

EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERAL APLICAÇÃO DA SEQUÊNCIA DO ANEXO IV RESULTADO Nº 969.739.811

EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERAL APLICAÇÃO DA SEQUÊNCIA DO ANEXO IV RESULTADO Nº 596.867.110

EXTRAÇÃO DA LOTERIA FEDERAL APLICAÇÃO DA SEQUÊNCIA DO ANEXO IV RESULTADO Nº 559.017.107

 
 

17.4. os prêmios de cada sorteio serão atribuídos aos concorrentes que possuírem, 
respectivamente, cupons eletrônicos cujos números coincidam com os números sorteados, originados 
através do procedimento descrito nos itens 17.1 a 17.3; 

 
17.5. caso o número sorteado não corresponda ao número de nenhum cupom 

eletrônico gerado para o sorteio, será contemplado o cupom eletrônico de número superior ou inferior 
mais próximo ao número sorteado; 

 
17.6. na eventualidade de dois números de cupons equidistantes do número 

sorteado, o prêmio será concedido ao cupom com o número posterior ao sorteado; 
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17.7. na ausência de extração da Loteria Federal na data prevista no Anexo II , a 
apuração tomará por base os números sorteados na extração imediatamente posterior a essa data, 
também efetuada pela Loteria Federal.  

 
18. Os resultados dos sorteios serão disponibilizados através da internet no endereço 

eletrônico https://bit.ly/notadabolada e/ou publicados no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias 
úteis após cada sorteio. 
 
 

Entrega dos Prêmios 
 

19.  O crédito relativo ao valor do prêmio: 
 
19.1. será entregue no prazo de 30 (trinta) dias, ou no próximo dia útil após o 30º 

(trigésimo) dia, a contar da data de realização dos sorteios ou da data da realização da cerimônia 
simbólica de entrega dos prêmios conforme o cronograma abaixo;  

 

            

  CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DOS PRÊMIOS   

  
Lote 

Data do 
sorteio 

30 dias 30 dias   

  
da data do 

sorteio 
da data da cerimônia 

simbólica 
  

  
1º lote - Sorteio 

1 
07/04/2022 07/05/2022 

contar da data da cerimônia 
simbólica 

  

  
2º lote - Sorteio 

2 
30/06/2022 30/07/2022 

contar da data da cerimônia 
simbólica 

  

  
3º lote - sorteio 

3 
04/08/2022 03/09/2022 

contar da data da cerimônia 
simbólica 

  

  
4º lote - Sorteio 

4 08/11/2022 
08/12/2022 

contar da data da cerimônia 
simbólica 

  

  
5º lote - Sorteio 

5 10/11/2022 10/12/2022 
contar da data da cerimônia 

simbólica 
  

                  

   
19.2. será disponibilizado ao contemplado pela Secretaria da Fazenda do Município; 
 
19.3. poderá ser feito por meio de: 
 
19.3.1. depósito em conta corrente ou conta poupança, mantida em instituição do 

Sistema Financeiro Nacional, cujo titular seja o próprio contemplado, ou através de cheque nominal. 
 
20. A entrega dos prêmios poderá ser realizada, simbolicamente, em data e local a 

serem estabelecidos pela Secretaria da Fazenda Municipal, devendo o ganhador comparecer 
pessoalmente,  com o devido documento de identidade, cópia de documento de identificação com foto  e  

 
 

http://fazenda.sorocaba.sp.gov.br/notadabolada
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do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal do Brasil – CPF/MF e formulário constante no anexo VI 
do presente Decreto, devidamente preenchido com os dados bancários, cujo titular seja o próprio 
contemplado, conforme dispõe o anexo VI  e os subitens 20.3.3, 20.3.3.1 e 20.3.3.2 do presente Decreto. 

 
20.1. na hipótese de não comparecimento no local e data fixada, o ganhador deverá 

nomear representante, o qual deverá comparecer no local e data designados, munido de procuração com 
firma reconhecida e poderes específicos para o recebimento do prêmio; 

 
20.1.1. os pagamentos dos prêmios serão realizados em 05 (cinco) lotes conforme 

cronograma disposto no subitem 19.1 do presente anexo Fará jus ao 1º (primeiro) lote os 
CONTEMPLADOS que apresentarem os documentos, constantes nos  subitens 20.3.3, 20.3.3.1 e 20.3.3.2, 
na data da cerimônia simbólica, após o encerramento da entrega dos prêmios ou até 05 (cinco) dias da 
data da cerimônia simbólica. 

 
20.1.1.1. os CONTEMPLADOS dos 1º, 2º, 3º e 4º (primeiro, segundo, terceiro e 

quarto) lotes que não atenderem o disposto no subitem 20.1.1, serão incluídos automaticamente no 
próximo lote e assim sucessivamente até o último lote; 

 
20.1.1.2. os CONTEMPLADOS do 5º (quinto) lote que deixarem de atender o prazo 

previsto no subitem 20.1.1 terão o pagamento conforme disposto no subitem 19.1 deste anexo. 
 
20.2. o direito a receber os prêmios decai em 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data do sorteio. Após expirado o prazo, sem que o prêmio tenha sido reclamado, o valor será destinado 
ao Fundo Social de Solidariedade- FSS de Sorocaba, que deverá distribuí-lo em conformidade com o inciso 
II, art. 4º do presente Decreto; 

 
20.3. os prêmios sorteados são pessoais e intransferíveis, excetuando-se: 
 
20.3.1. no caso de morte, quando o prêmio será entregue ao(s) herdeiro(s) 

legítimo(s), sendo que a autorização para o resgate dos prêmios deverá ser feita através de alvará judicial; 
 
20.3.2. no caso de entrega do prêmio a procurador devidamente indicado por 

instrumento de mandado particular, com firma reconhecida, ou instrumento de mandado público, que 
também deverá apresentar cópia dos documentos do premiado; 

 
20.3.3. para o recebimento do prêmio, o contemplado deverá apresentar: 
 
20.3.3.1. cópias de documento de identificação com foto e do Cadastro de Pessoas 

Físicas da Receita Federal do Brasil – CPF/MF; 
 
20.3.3.2. dados bancários, cujo titular seja o próprio contemplado, conforme dispõe o 

anexo VI do presente Decreto, indicando: 
 
I  –  nome do contemplado; 
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II – número do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal do Brasil – CPF/MF; 
 
III  – nome do banco; 
 
IV –  número da agência; 
 
V -    número da conta corrente; 
 
VI – data e assinatura. 
 
20.3.4. o fornecimento correto dos dados bancários é de inteira responsabilidade do 

CONTEMPLADO. As incorreções que impossibilitem o depósito em conta corrente ou conta poupança, 
poderão ser motivo de alteração de pagamento na forma dos subitens 20.1.1, 20.1.1.1 e 20.1.1.2; 

 
20.3.5. a inexistência de débitos  de qualquer natureza com a Fazenda Municipal, nos 

termos do § 4º, art. 2º, da Lei nº 6.870, de 12 de agosto de 2003, será condição para o recebimento do 
prêmio pelos CONTEMPLADOS; 

 
20.4. se o sorteado for menor ou incapaz, o recibo da entrega será assinado pelo 

respectivo responsável legal. 
 
21. Os cupons não contemplados perderão a validade após a realização do sorteio a 

que correspondam. 
 
22. A definição dos prêmios a serem distribuídos estão disciplinados no Anexo III do 

presente Decreto. 
 

 
Disposições Finais 

 
23. As situações relativas ao sorteio não previstas no presente Regulamento serão 

resolvidas pelo Secretário da Fazenda do Município, ouvida a Comissão constituída através de Portaria, 
conforme alínea “a”, inciso I, do artigo 8º, do presente Decreto. 

 
24. O Programa Nota Fiscal Sorocabana está disciplinado na Dotação Orçamentária  

3.3.90.31.00. 
 
25. Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba para a solução de quaisquer questões 

referentes ao presente Regulamento. 
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ANEXO II  
 

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO SORTEIO 
 
 

Número 
Período de Emissão 

Data Data Data  Data 

do 
Geração  

Divulgação 
da Extração 

do 
das Notas Fiscais dos  da Loteria 

Sorteio   Cupons dos cupons Federal Sorteio 

1º lote - 
Sorteio 1  

01/11/2021 até 
31/01/2022 

01/04/2022 05/04/2022 06/04/2022 07/04/2022 

2º lote - 
Sorteio 2  

01/02/2022 até 
30/04/2022 

06/05/2022 20/05/2022 29/06/2022 30/06/2022 

3º lote - 
sorteio 3  

01/05/2022  até 
22/07/2022 

25/07/2022 29/07/2022 03/08/2022 04/08/2022 

4º lote - 
Sorteio 4  

23/07/2022  até 
24/10/2022 25/10/2022 04/11/2022 

05/11/2022 
08/11/2022 

5º lote - 
Sorteio 5  

01/01/2022  até 
31/10/2022 03/11/2022 08/11/2022 09/11/2022 10/11/2022 
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ANEXO III  
 

DISTRIBUIÇÃO DOS PRÊMIOS 
 

Sorteios 1, 2, 3 e 4 
 

Ordem do Prêmio Quantidade Valor 

1º 1 R$ 10.000,00 
2º 1 R$ 5.000,00 
3º 1 R$ 5.000,00 
4º 1 R$ 5.000,00 
5º 1 R$ 5.000,00 
6º 1 R$ 1.000,00 
7º 1 R$ 1.000,00 
8º 1 R$ 1.000,00 
9º 1 R$ 1.000,00 

10º 1 R$ 1.000,00 
11º 1 R$ 500,00 

12º 1 R$ 500,00 

13º 1 R$ 500,00 

14º 1 R$ 500,00 

15º 1 R$ 500,00 

16º 1 R$ 500,00 

17º 1 R$ 500,00 
18º 1 R$ 500,00 
19º 1 R$ 500,00 
20º 1 R$ 500,00 
21º 1 R$ 500,00 
22º 1 R$ 500,00 

23º 1 R$ 500,00 
24º 1 R$ 500,00 
25º 1 R$ 500,00 
26º 1 R$ 500,00 
27º 1 R$ 500,00 
28º 1 R$ 500,00 
29º 1 R$ 500,00 
30º 1 R$ 500,00 
31º 1 R$ 500,00 
32º 1 R$ 500,00 
33º 1 R$ 500,00 
34º 1 R$ 500,00 
35º 1 R$ 500,00 
36º 1 R$ 500,00 
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37º 1 R$ 500,00 
38º 1 R$ 500,00 
39º 1 R$ 500,00 

40º 1 R$ 500,00 

 
 
 

Sorteio 5 – Especial do Natal 
 

Ordem do Prêmio Quantidade Valor 
1º 1 R$ 150.000,00 
2º 1 R$ 10.000,00 
3º 1 R$ 10.000,00 
4º 1 R$ 5.000,00 
5º 1 R$ 5.000,00 
6º 1 R$ 3.000,00 
7º 1 R$ 3.000,00 
8º 1 R$ 2.000,00 
9º 1 R$ 2.000,00 

10º 1 R$ 2.000,00 
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ANEXO IV  
 

DA FORMA DE APURAÇÃO DOS CUPONS SORTEADOS  
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ANEXO V 

 
 

 

 
  

 
Inciso V, do artigo 1º, da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990: 
 
“Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:    
 
(...) 
 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-
la em desacordo com a legislação. 

 
(...)”. 
  
Alínea “i”, do inciso I, do artigo 43, da Lei Municipal nº 4.994, de 13 de novembro de 

1995: 
 
“(...) 
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Art. 43.  As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam o contribuinte às penalidades 

descritas nos itens e alíneas deste artigo. 
 
I - multa de R$ 300,00 (trezentos reais) ao contribuinte prestador de serviços que: 
 
i) obrigado ao pagamento do imposto deixar de emitir documento fiscal, por 

documento;   
 
(...)”. 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO DADOS BANCÁRIOS 
 
 

“NOTA DA BOLADA - NOTA FISCAL SOROCABANA”  
 
 
 
 
Nome Completo:_____________________________________________________________ 
 
 
CPF: _______._______._______ - ______ 
 
E-mail:____________________________________________________________________ 
 
Telefone:___________________________________________________________________ 
 
 

Banco:  

  

Agência: Conta: 

    

 
 
Todos os prêmios serão pagos em pecúnia, já descontados o imposto de renda. 
 
As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária 3.3.90.31.00. 

 
 

 
                                                      Data  ________/______/______ 

 
 
 
_________________________________________________ 

Assinatura 
 

 


